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À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 503/2024
 
 

Nos termos regimentais, avoquei à relatoria deste Projeto de
Lei nº 0503/2024, de autoria do Padre Pedro Baldissera, cujo objeto é obrigar o plantio
de espécies nativas, com preferência para as melíferas, em reflorestamentos com
espécies exóticas.  

 
 
Diante desse contexto, e antes de emitir parecer conclusivo

no âmbito deste Colegiado, solicito, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do
Regimento Interno deste Poder, a promoção de diligência ao Projeto de Lei nº
0503/2024, com o encaminhamento do mesmo a Secretaria de Estado da Casal Civil e
por meio desta Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Economia Verde, e ao
Instituto do Meio Ambiente, para manifestação técnica quanto aos aspectos
constitucionais sob o prisma da proteção ambiental.

 
 

Sala das Comissões,
 
Deputado Pepê Collaço
Relator
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